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PARECER JURÍDICO/20I7|DICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N' - O92I2OI7.PP.

oBJETo_CoNTRATAçÃoonuITaEMPRESAESPECIALIZADAEMATIVIDADES
úÍ-urôÁs, 

-ÀtlsularoRrAls, coM RECURSos PARA A REALIzAÇÃo DE

PROCEDIúENTOS CIRÚRGICOS OF"TALMOLÓGICOS PARA ATENDER A

xecnssn,lor Do FUNDo MUNICIPAL DE saÚon »r ITAITUBA'

ASSUNTO . PARECER CONCLUSNO.

ConcluídaaSessãodoPregãoPresencial,oprocedimentolicitatóriofoi
encaminhadoaestaassessoriajurídicaparaemissãodeparecerjuridicoconclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior' esta assessoria

jurídica,ematendimentoaoparágrafoúnicodoArtigo38daLein"8.666193'examinoue,a!;;; 
as minutas de Edital e óontrato, bem como, considerou regular o procedimento

uã*inirtrutiuo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

plnscen .luniotconol?/DlcoM

pRocEsso LlclrÀTÓRro N' - 092n017-PP.

oelETo - coNTRATÀçÂo DE UMA EMPRESA

r§ircllr,rzlna EM ATTVIDADE§ MÉDIcA§'
ÀúsuLlronIen, coM RrcuRsos PARA A Rf,ALIzAÇÂo DE

iÀõúi.rtúoó cIRúRGIcos oFTALMoLÓGIcos PARA

lirxnrn I xrcrssIDADE Do FUNDo MUNIcIPAL DE sAÚDE

DE ITATTUBÀ

ASSUNTO. MINUTA DE EDITAL f, CONTRATO.

r - RELATóRro

Submete-s€ a âpÍeciaçáo o presente processo relativo ao PÍoc€d-iT:nLo

licitarório na modalidade hegão Presenciâl registrado sob o n' 092'2017'

cujo oujeto é a contrataçao di uma empresa especializada em atlvidâdes

médrca,' ambulatonars. "o. 
aa"r,a* paÍa a reâllaçào de procedlmenlos

clrürgrcos oflâlmológlcos pâÉ alender a necessldâde do Fundo Municipâl

de Sãude de ltaitúba-, conforme especificaçôes do Termo de Referência -
Anexo I do Edital. atendendo ao disposto nâ ['ei n" l0'5202002'

consla no presente certame: solicita§ão de despesa para â contralação de

,ru e*p.ira especializada em atividades médicas' ambulatoriais' com

recursos paÍa â Íealização de Procedimentos cirúrgicos oRalmológicos pam

atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de ltaituba;

justificativa pâra con§atação; despacho do S€cretâio Munic'pal de Saüde
"** 

oua o rato, 
"oapatente 

provldencie â pesqursa de preços e rnforme a

.*,rrÉncia de recutsoi orÇamenúÍios. prograrna cnado pam a consulta dos

gestores aos procedimentos cirurgicos oftalmológicos de acordo com â
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Relalado o pleito psssâmos ao Púecer

II . OBJETO DE ÀNÁL'SE

Tabelâ SUS; despâcho do depârtam€nto de contabilidad€ informândo a

;;;.;;;ú;" disponrvel para atendeÍ a demandâi dfflaraçâo de

,à.o'r".ao oraur.ntunu i f,n-."'.. aulonzâçào de abeíura de pÍocesso

r'"iü.i.. *irur"o ao processo Ircllalóíio despacho de encaminhâmento

;;.;;i;;'t ;a*!*." Juridica para análise e parecer; minuo do edial e

anexos. trm como. minuta do contrato

Ficou estabelecido no edital o menoÍ pÍeço como critério de julSâmento'

atendendo ao que disÉe o aí 45 da t'ei 8 66ó191

o n.esente orocesso consta o edl6l indrando as exlEêncÊs constantes do

*f io ar'r-.' 8.ô66/9.) c/c aí. 4'da l-ei 10'5202002 bem como a

documentaçáo que os interessados deverão âpÍeseniar pâra serem

considerâdos habi,itados.

CumDre aclarâr que a anállse neíe pareteí se resEinge a venflcação dos

';;;,;;i;;"il 
pâra deflagràção ão p'o"t'* admrnrsran\o licrtârório

úir como au apt".raçao dâ mlnutá de edltal e seus ânexos' Deslacâ'se que

l-anari* ** iestrira aos pontos juridicos' estândo excluidos quaisquer

âspectos lécnlcos. econômrcos e/ou dlscÍlclonàrios'

III. PARECER

o ârtrao 17. rnciso XXI da Consntuçào Federal determrna que as obrds

**,"i. "..ià. 
. ,fi."ações da Admrnrstração Pubhcá serào pÍecedrdâs

ã. i,-",àrà" prtr,* que asseguíe iSualdade de condçóes â todos os

.n....renas. iessalvados os casos especificados na legislâçâo

A licitâção configum procedimenlo administrativo medianrc o quâl a

oa.,n,.*"ao Püb]l,"" raleclona a proposta mals vânrajosa caücterl7ando-

;;;;;;;.i;"*t,vo formal práticado peto G€stor Publtco devendo

ser Drocessado em estÍllá conformldade com os prlnclpios estabelecl(los na

Constrturção l_edeml na legtslação infiâconstltucronal

No oue * refere a modalldade liclÉtóna ora em anáhse vale aclaraí que a

l.,liiúãúj ai.oo. oue pÍe8ào e â modaldâde de Iictuçào desttnada á

..",'ià" â. u""t. **tços.oÀ,,n,. sendo estts consrdemdos' para os Íins

" "'.;:; 
dJ;,, ;*" âqueles cujos padrôes de desempenho e qualdade

p"r*.-'.t ãú",*r-te iefinidos pelo ediral' por mero de esp€crÍicaçôes

usuars (an to. Paragrafo unico)

o exame Díevrc do edlEl tem indole Juridtco-lormal e consisE \ia de

i.s"]à. í."n"", "* uLrtos. no es6do em que se encontra o procedimento

licitatório, os sêguintes elemenlos

a) autuação, Protocolo e numeÍaÉo;
bl iustlficatlva dâ conEataçâo,

ciLrmo de .eferencia" aevidamente auüorzâdo pela autoítdade compelente'

...,"nao o ol,"to. o 
"rileno 

de aceitâção do objelo orçamen(o detalhado

ãra 
"ü,".áJa. 

.u.,ot. definrçào dos mérodos' eslratégia de suprÚnento'

cmnograma fisrco_frnancerro. deveres dÔ contÍa@do e conEâtante'

oro"aã'r"n,* de fiscallzâçào e gerenclamento prazo de execução e

garanlra e sançõ€§ p€lo rnadimPlêmento.

ã) indicaçâo do recurso orçamenlirio pam cobrrr a desp€sâ;

e) ato de desrgnação da comissãol

Íj ediol numemdo em ordem serial anual;
j 

"" 
p."a.Urto ao 

"ait 
t contern o nome dâ repartição incressada e de seu
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h) preámbulo do edrtal rndrcando â modalüade e o llpo da ltcruçào bem

como o Íegime de execuqào (p/obras e serviços)i

i) píàâmb-ulo do edilâl mencionando que a licitaçâo s€ra Íegida P€la

legislâção pertin€nte;

o;reâmbulo do editat arDtando o local dia e hora p3râ recebimento dos

ãnvelopes de documentação e proposta. bem como para o inicio de abertum

dos envelopes:
k) rndlcâçà; do objelo da lrrtaçào. em descnÇào sucinta e clam'

li indicação do prazo e as condições parâ a assinatum do cont'ato ou

Íetirâda dos instrumentos;
m) indicaçâo do prazo parâ execuçâo do contÍalo ou entrega do objelo;

n) rndicaçâo das ssnçõe§ pâra o caso de inadimplemento;

oi rndieacão do loc;l o;de podeÍá seÍ e\amrnado e adqurndo o píoieto

bôrco, e se há proJelo e\ecutlvo dsponrtel na dátâ da publrcação do edrlal

e o local onde pod;ni ser examinado e adquirido (p/obrâs e sêrviços);

p.) rndrcâçào das condlções Pâm pâírcipação da llc1laçà0:

q) indrcâçáo da formâ de apresentâçào das pÍopostas

,t ,ndrcacào do cÍtténo para JulSamento. com disposiçôes claras e

mrÀmetm obietivos. indrcâçâo dos locars. horáÍios e códlgos de acesso

oam fomecimintode rnformâções sobre a lÉltaçào aos inGressados:

!t rndrcaçào dos cnténos de acerlâbllrdade dos píeços unltarro e global e

indicação das condições de pagamento.

No que Íespeita à mmula conEatual. incumb€ ao parecista pesquisar a

conformidade dos §eguintes itens:

ar condicôes Dara suâ execuÇào. expressas em clausulas que definam os

direnos, obrrgaçOes e responsâbllidades das panes. em conlormidâde com

os termos da-licitação e da pÍoPosta a que se vlnculam' estabelecidâs com

clâíezâ e precisâo,

b) regisúo das cláusulas íeces§ámas:

I - o obteto e s€us elemenlos camcleÍtslicos:

ll - o reglme de execuÉo ou â forma de fomecimenro'

lll - o pÍeço e as condições de pagêmento. os criterios, dâla-base e

xriodrcràade do reatustamenlo de preços os mtértos de atualização

lon.rin," .nu. a daL do adrmplemento das obriSaçôes e a do efetivo

paSamento,

iv"- os prazos de rnicro de elapas de execuçào. de conclusào de enrega' de

obser\açào e de recebimento deflnillvo. conforme o caso'

v - o càito p€lo quât corÍe.á a despesa, com a indicação da classificâçáo

luncional programalrca e da categorE econômlca.

vi - * g".;ti"t oferecidas para âssegurÍr suÍr plena execução, quândo

exisidas.
Vll"- os drrertos e as responsâbrlrdades das panei as Penaldades cabi!ers e

os vâlores das multâs;

Vlll - os casos de rescisão;

Ix - o recoúecimento dos dteito§ dâ Administraçâo' em caso de rescisâo

âdministrativa prev ista no aí 77 desta L.€i;

X - as condiçõàs de impoÍtaçào, a data e â taxa de câmbio para conversâo'

qüando for o câso;

Xi - a vinculaçâo ao edital de liciação ou ao t€Ímo que â dispensou ou a

rnexrsru. ao con!ite e à proposk do llcll2nle venccdor.

XII ia legislação aplcálet á exe.ução do contrato e especralmente aos

ca50s omissos;
Xlll - a obrigçâo do contratado de manteí, durante todâ â execuÉo do

contrato, em àmparibilidade com as obrigações por ele âssumidas,lodas as

condições de habilitaçâo e quâlificâção exigidas na licilaçâo;

XIV - cláusula que declare competente o foÍo da sede da Administraçâo

para dirimir qualqucr queslão contraEal, salvo o disposto no § 6'do âÍ 32

da tÉi n. 8 r,6ó193r

XV - A dum{âo dos contratos adstrila à vigência dos resPectivos creditos

orcamentárioa, ressalvadas as hiÉÉs€s previstas no art 57 da t'i n'

8.666,93
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Considemndo que o edttal s€guiu todas âs caut€lâs recomendadas pela l'€i

lO 520,2002. com aplicação subsidiáLria da l-ei 8 6ó6193;

Considerando que o procedimento não apresênta iíegularidâdes que

Dossâm maculaÍ o cename e que a mlnulâ do edllal segue os pÍecellos

i.gu,. qu. t.g". a maté.u,- ot4!& p€lo prossegurmenlo do Processo

licitatório em seus ulteriores atos

Seguem chanceladas as minulas do Edital e ConÚato ora examinadas'

Regrstro. poí fim. que a anahse conslgnadâ nesle pâreceÍ se âtele as

ouÀsloes ruridicas obserradâs na rnsEução processual e no edilal. com seus

anexo". íos ler.os do aí 10,§l".daL€r n" l0 480/2002. c/c o pamgrafÔ

único alo aí. 38 dâ ki n'8.666/93 Não se incluem no âmbito de anális€

deste Procuradoí os elementos lécnicos p€ninentes ao ceÍâme' como

âqueles de ordem financeirâ ou orçamentfuiâ, cujâ exatid:io d€verá ser

veriÍicada pelos setores íesponsáveis e auloridades comp€tentes dâ

Prefeiaura Municipal de ltaituba

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à fase

externa do ceÍtame (Art. 4o incisos ia IV da Lei n' 10.520/02) e providenciou a publicação

do Edital, convocando os interessados a apresentârem su.§ propostas. saliente-se qy". 
"11."

a publicação e a abeíura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (Art.4', V da Lei n' 10.520/02).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto' o Prazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento

do R"ecurso, Documento aplicável, obrigações da contratada, e Disposições cerais, ou

seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n" 10'520102, bem como, amparada pela Lei

S.áã6, turnUer'houve a publicação ém local público no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de ltaituba, para garantir a publicidade dos atos'

Nodia2gdedezembrode20lTàs0gh30min,horadesignadaparaaseleçãoda
proposta mais vantajosa, constatou-se apenas a presença da empresa L B GUERREIRO

NETO - ME para credenciamento. O representante da empresa entregou a proposta em

envelope lacrado para ser aberto e conferido segundo as exigências do Edital'

A comissão passou paÍa a fase de lances e por último para a fase de habilitação,

julgando apta L B GUERREIRO NETO - ME com valor total de R$-64.300'00 (sessenta e

irãt.o *ii e trezentos reais). Para o item cotado, verificou-se a proposta inicial do

E o parecer, sub censura

,hnubâ - PA. l9 de dezembro de 2017

ATEMISTOKHLES A. DE SOUSA
PROCURADOR JUÚDICO MUNICIPAL
oAB/PA N" 9.964
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proponente. Após lances sucessivos, foi definido o menor preço unitário. Não houve

impetração de recurso.

Na análise da documentação de habilitação e consulta de autenticidade das

certidões, constatou a ausôncia da lnscrição Estadual, Certidão Negativa de Débitos

Estaduais e Certidão Judicial Cível Negativa. O representante argumentou que a empresa

não está obrigada a possuir registro, e que por isso nâo apresentou Inscrição Estadual e a

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, já no que diz respeito a Certidão Cível Judicial,

reâlmente, por um lapso, não foi apresentada. O Sr. Pregoeiro concordou com a alegação

que a empresa não está obrigada a possuir inscrição estadual, mas quanto a ausência da

Cenidão Judicial Cível Negativa, está, poderia ter sido inabilitada, mas por ser a única
presente no certame, foi concedido o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação da

certidão. Por fim, com a apresentação da certidão dentro do respectivo prazo, o pregoeiro

adjudicou o item a empresa acima mencionada.

Razâo que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável

em todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram

observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os

atos pela Comissão. bem como, encaminhada ao Secretário Municipal de Saúde para que

realize Homologação, preenchendo assim os requisitos do art.38 e incisos e do art.43 e

incisos, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

- PA, l0 de janeiro de 2018.

PROCURA ICIPAL
AB/PA N" 9.964

KHLE DE SOU
I
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Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis n'
10.520 e 8.666193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no

sentido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a
contratação das licitantes vencedoras.

É o parecer. sub censura. , ,

^P
^"t''t
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